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CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

LEILÃO PÚBLICO OFICIAL Nº 001/2020 

PROCESSO Nº 31.210/20 

OBJETO: VENDA DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS (Máquinas, Equipamentos, Veículos e Sucatas)

1 – PREÂMBULO

1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU – Estado de São Paulo, por intermédio da DIRETORA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que levará a público LEILÃO do tipo MAIOR LANCE, na modalidade presencial e online simultaneamente, no próximo dia 30 de outubro de 2020, no TEATRO MUNICIPAL – “CAMILO FERNANDES DINUCCI”, Praça Coronel Rafael de Moura Campos, 27 - Centro, Botucatu - SP, 18600-000, nesta cidade de Botucatu/SP, ou pelo site www.deseulance.com.br , com início às 08:00 (oito horas) para o credenciamento dos interessados e às 09h00 (nove horas), para início dos trabalhos, todos horários de Brasília/DF, objetivando a venda de BENS MÓVEIS (Máquinas, Equipamentos, Veículos e Sucatas) considerados inservíveis a Administração Municipal, de acordo com o disposto na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, que estão discriminados e com os devidos preços mínimos fixados conforme ANEXO I que é parte integrante deste Edital; 
1.2 - O Leilão Público será realizado de forma presencial e online simultaneamente, em igualdade de situação, pelo LEILOEIRO OFICIAL Sr. Jurandir da Costa Dantas, inscrito na JUCESP sob o nº 243, estabelecido comercialmente na Rua Uruana, nº 139 – Vl. Mariana, CEP 04.019-070, São Paulo/SP, telefones (11) 5575-9555 – e-mail: leilao@deseulance.com, profissional de responsabilidade, designada para este ato através do contrato nº 220/2020; firmado com o Município de Botucatu/SP`.
1.2.1 – A Prefeitura Municipal de Botucatu/SP, nada pagará ao LEILOEIRO OFICIAL, sob qualquer título, pelo valor arrecadado nas vendas efetuadas, a remuneração do LEILOEIRO OFICIAL, será conforme descritivo no subitem 3.20 deste Edital, não havendo custo algum ao erário Municipal referente aos serviços mencionados. 
1.3 - Após apresentação dos documentos o licitante deverá assinar documento pertinente ao cadastro e irá obter número de identificação que lhe dará direito a efetuar lance(s) sobre os bens colocados em Leilão. 
1.4 - Procedida a arrematação, a Nota de Venda e a documentação do BEM só será emitida em nome do Arrematante.  A retirada dos lotes será rea3.lizada somente ao Arrematante e/ou Pessoa devidamente Autorizada, através de autorização específica com firma reconhecida em Cartório da assinatura do Arrematante, ficando neste momento responsável por acompanhar um representante legal da Prefeitura Municipal de Botucatu até o Cartório para preenchimento e assinatura do recibo de venda do veículo arrematado.
2 - DO OBJETO:

2.1 - Alienação dos bens móveis inservíveis à Administração Municipal nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, especificados no ANEXO I deste Edital, através de LEILÃO PÚBLICO – On Line e Presencial - Simultaneamente.
3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

3.1 – O Leilão Público será realizado de forma presencial e online simultaneamente, pelo Leiloeiro qualificado no item 1.2 deste edital.
3.2 - Serão admitidos a participar do presente certame as pessoas jurídicas e pessoas físicas que demonstrem interesse e estejam aptas para tal, não sendo admitida participação em consórcio e subcontratação.

3.3 – É vedada a participação de pessoas jurídicas em regime de concordata, com falência decretada, ou que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração direta ou indireta de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e que não tenha restabelecido sua inidoneidade, ou ainda que estejam com direito de participar de licitação suspenso pela Prefeitura Municipal de Botucatu.
3.4 – A participação na alienação implica na integral e incondicional aceitação de todas as cláusulas e condições do presente Edital e das normas que o integram e das condições de venda do(a) Leiloeiro(a) Oficial.

3.5 – O licitante interessado em participar do leilão presencial, deverá fazer-se presente ou devidamente representado no TEATRO MUNICIPAL – “CAMILO FERNANDES DINUCCI”, Praça Coronel Rafael de Moura Campos, 27 - Centro, Botucatu - SP, 18600-000, nesta cidade de Botucatu/SP, e se cadastrar junto a equipe do(a) Leiloeiro(a) no dia do Leilão a partir das 8h00 até o início do Leilão, apresentando toda documentação solicitada, qual seja:

PESSOA FÍSICA: 

Cópia do C.P.F., do documento de Identidade R.G. e comprovante de endereço.

PESSOA JURÍDICA: 

Cópia do Contrato Social Consolidado, CNPJ, C.P.F. e do documento de identidade R.G. dos sócios e caso o interessado não figure como sócio da empresa deverá apresentar PROCURAÇÃO com poderes para tal, devidamente assinado (s) por sócio (s) com poderes específicos e com firma reconhecida da Procuração e cópia do C.P.F. e do documento de identidade R.G. do Procurador. 

3.5.1 - Após apresentação dos documentos o licitante deverá assinar documento pertinente ao cadastro e irá obter número de identificação que lhe dará direito a efetuar lance (s) sobre os bens colocados em Leilão. 
3.6 - Procedida a arrematação. A retirada dos lotes será realizada somente ao Arrematante e/ou pessoa devidamente autorizada (subitem 1.2.1), ficando neste momento responsável por acompanhar um representante legal da prefeitura municipal de Botucatu até o Cartório para preenchimento e assinatura do recibo de venda do veículo arrematado. 
3.7 – O licitante interessado em participar do leilão através da ferramenta eletrônica, ou seja, através de lances online, deverá cadastrar-se previamente no portal do leiloeiro, qual seja, www.deseulance.com ao se cadastrar aceitara as regras e condições da ferramenta on line estando sujeito a elas independente da transcrição neste edital.

3.8 - A participação no leilão realizado na forma eletrônica ocorrerá por meio de acesso identificado e fornecido sob a exclusiva responsabilidade do site www.deseulance.com  , estando os interessados sujeitos integralmente às condições previstas neste Edital.

3.9 - Para acompanhamento e participação do leilão na forma eletrônica, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site da www.deseulance.com, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação para obtenção de “login” e “senha”, o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 

3.10 - Os lances oferecidos virtualmente no ato do leilão serão apresentados junto com os lances obtidos no local de realização do leilão presencial e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do(a) LEILOEIRO(A) ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras de ordem técnica. 

3.11 - O uso do certificado digital pelo licitante é de exclusiva responsabilidade deste, incluindo qualquer operação e transação efetuada, não cabendo ao LEILOEIRO, site ou a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU/SP responsabilidade por uso indevido ou eventuais danos decorrentes, ainda que causados por ou para terceiros, e também pelo uso inadequado de senha. 

3.12 - Os atos dos interessados participantes implicam na responsabilidade legal do licitante e presunção de sua capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao leilão, ainda que representado por intermédio de procurador. 

3.13 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU/SP, bem como o LEILOEIRO não se responsabilizarão por impossibilidade de inclusão, alteração ou exclusão de propostas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

3.14 - Os valores propostos serão de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear alterações, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.15 - O valor de cada proposta deverá observar o preço mínimo estabelecido para o bem, sendo recusada pelo sistema qualquer proposta de valor inferior ao constante do Anexo I deste Edital. 

3.16 - O licitante será formalmente responsável por todas as transações efetuadas em seu nome no leilão eletrônico (participação online), assumindo como verídicas e inalteráveis suas propostas de valor de compra e lances, incumbindo-lhe acompanhar as operações e observar avisos, erratas e demais informações no decorrer do leilão, ficando responsável pelo ônus decorrente de quaisquer perdas causadas pela inobservância de mensagens emitidas pelo sistema do leilão eletrônico ou por sua desconexão. 

3.17 - Não caberá responsabilidade à PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU ou ao LEILOEIRO por danos de qualquer natureza (inclusive lucros cessantes, interrupção de negócios e outros prejuízos pecuniários) decorrentes de falhas na transmissão do leilão por questões técnicas e por uso de hardware e software em desacordo com os requisitos do sistema; nem por qualquer perda ou dano no equipamento do usuário causados por falhas de sistema, servidor ou internet; bem como por qualquer vírus eventualmente contraído durante acesso, utilização ou navegação no site ou durante a transferência de dados, arquivos, imagens, textos ou áudios nele contidos. 

3.18 - A pessoa que estiver no dia, horário e local do Leilão, independentemente de estar cadastrado ou não, fica ciente que poderá ter sua imagem e som gravados, o simples fato de estar presente já autoriza tais gravações. 

3.19 – O site www.deseulance.com e o LEILOEIRO, através de suas respectivas Equipes, poderão condicionar o Cadastro Presencial e/ou Habilitação para lançar online a apresentação prévia de “cheque caução”, caso o interessado não queira apresentar e/ou não possuir o cheque seu Cadastro Presencial e/ou Habilitação para lançar online não será efetuado e o interessado não poderá participar do Leilão, Fica a critério do site  www.deseulance.com e do LEILOEIRO aceitar ou não Nota Promissória como caução.
3.20 – O Arrematante, além do valor referente à arrematação do bem, deverá pagar o valor referente à comissão do Leiloeiro, que corresponde a 5% (cinco por cento) sobre o valor total do bem arrematado, no ato da arrematação.

3.21 – Considerar horário de BRASÍLIA-DF todos os horários informados nesse Edital.

4 – DA VISITA DOS BENS E DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO:

4.1 – A vistoria dos bens móveis colocados em Leilão poderá ser realizada pelos interessados, em dias úteis, a partir da publicação do aviso deste Edital no Diário Oficial do Estado – DOE até o dia útil anterior ao da realização do leilão, das 08h às 11h e das 13h às 16h, mediante agendamento prévio junto ao Departamento de Patrimônio da Prefeitura Municipal de Botucatu, através dos telefones (14) 3811-1448 / 3811-1447 / 3811-1446, que destacará um servidor para acompanhar o interessado nos depósitos onde encontram-se acondicionados os bens.

4.1.1 – Os endereços dos locais de deposito e guarda dos bens encontram-se discriminados no Anexo I.

4.1.2 – Não será possível a realização da vistoria sem agendamento prévio. 
4.2 - Todas as ocorrências havidas no desenrolar do Leilão serão registradas em ATA a ser elaborada pelo Leiloeiro ou por equipe por ele designada no desenvolvimento dos trabalhos, e que se responsabilizará, após a conclusão dos trabalhos, para seu envio ao Prefeito, visando sua anexação ao processo respectivo.

5 – DAS CONDIÇÕES DE VENDA:

5.1 – Os bens serão ofertados a venda UM A UM (LOTE A LOTE), de forma presencial e online simultaneamente, em igualdade de condições, conforme relação dos bens móveis disponíveis para leilão a quem maior lance oferecer, não sendo considerado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU e pelo LEILOEIRO OFICIAL o lance que não alcançar o preço mínimo estabelecido.

5.2 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU e o LEILOEIRO OFICIAL, a critério ou necessidade, poderão retirar, reunir ou separar itens dos bens móveis colocados em Leilão.

5.3 - No ato da arrematação deverão ser fornecidos pelo comprador o número do cadastro que efetuou antes do Leilão e confirmar todas as informações que forem solicitadas pela equipe do Leiloeiro, tais como, Nome/ Razão Social; CPF/ CNPJ / RG/ I.E.

5.4 - Não serão aceitas reclamações posteriores à arrematação, bem como não serão aceitas desistências. Os lanços ofertados são irrevogáveis e irretratáveis. O interessado é responsável por todas as ofertas efetuadas em seu nome, sendo certo que os lanços não poderão ser anulados e/ou cancelados em hipótese alguma. 

5.5 - O Arrematante declara que já promoveu todos os exames e vistorias dos bens (lote) de acordo com o dia, horário e local determinado nos editais publicados e, aceita adquiri-los, isentando a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU e o LEILOEIRO OFICIAL, de quaisquer responsabilidades, inclusive por vícios ou defeitos ocultos ou não, e prejuízos que possa vir no futuro, renunciando qualquer direito de ação. As fotos dos bens (lotes) disponíveis para Leilão são meramente ilustrativas, não servindo de base para o real estado dos BENS constantes no ANEXO I deste Edital.
5.6 - Todos os bens serão vendidos no estado em que se encontram independente de prévia vistoria por parte de quem os adquirir, ficando a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU e o LEILOEIRO OFICIAL isentos de futuras reclamações. 

5.7 - As despesas com impostos de qualquer natureza, retirada, transporte, manuseio, recursos humanos, carregamento e mão de obra dos materiais (lotes) adquiridos no Leilão, correrão por conta e risco do Arrematante, bem como as despesas relativas à formalização da transferência de sua propriedade junto aos órgãos competentes. 
5.8 - Em se tratando de veículos com direito a documentação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU/SP somente responderá pela quitação das multas decorrentes de infrações cometidas até a data da realização do Leilão. Se houver débito de DPVAT (Seguro Obrigatório) de qualquer ano o débito é por conta do ARREMATANTE. 

5.9 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU/SP e o LEILOEIRO não se responsabilizam por eventuais multas de averbações que possam ser cobradas pelo DETRAN do município onde o ARREMATANTE irá efetuar a transferência e possíveis pontos na C.N.H. do ARREMATANTE, mesmo se o documento único de transferência – D.U.T. estiver com data posterior a data da Nota de Venda do LEILOEIRO.   

5.10 - O ARREMATANTE é único responsável a partir da data de retirada do veículo por toda e qualquer responsabilidade Cível e Criminal por quaisquer danos materiais e pessoais causados a terceiros ou qualquer tipo de ação movida pelos mesmos que envolva o referido veículo e/ ou bem arrematado e, em caso de infrações cometidas, assume responsabilidade pecuniária e Criminal, autorizando desde já que a pontuação punitiva seja direcionada para o prontuário de sua habilitação, em caso de Pessoa Física e em caso de Pessoa Jurídica será informado ao órgão que efetuar a Autuação.

5.11 - Não poderão participar deste Leilão Funcionários Públicos do Município de Botucatu, nem Funcionários de Autarquias e Fundações ligadas ao Município de BOTUCATU/SP.

5.12 - O presente Leilão contém alienação de veículos com e sem direito a documentação, veículos em fim de vida útil (sem direito a documentação), Máquina(s), Equipamento(s) Materiais e Sucatas declarados inservíveis para o Município de BOTUCATU/SP, que se encontram numerados e relacionados por lote no ANEXO I que faz parte integrante do presente Edital. 

5.13 - Os BENS serão vendidos no estado e conservação em que se encontram, sem garantia, inclusive quanto a peças e agregados que porventura não sejam originais de fábrica, ficando a sua regularização por conta do ARREMATANTE, isentando assim a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU/SP e o LEILOEIRO que é mero mandatário, de quaisquer defeitos ou vícios ocultos, como também desistências, indenizações, trocas, consertos, compensações financeiras de qualquer hipótese ou natureza, independentemente da realização ou não da visitação dos BENS, facultada neste Edital.

5.14 - Veículos Importados a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU/SP e o LEILOEIRO não se responsabilizam pela entrega da 4ª (quarta) via ou guia de importação.

5.15 - Correrão por conta dos ARREMATANTES a mão de obra, as despesas e/ou custos (de qualquer natureza), relativos à regularização e pagamento de eventuais custos/taxas referente vistoria e transferência junto ao DETRAN e demais órgãos competentes. 

5.16 - O(s) veículo(s) em fim de vida útil (sem direito a documentação) será(ão) leiloado(s) sem direito a registro e a licenciamento, e, ainda, com a numeração do chassi removida e a placa retirada do veículo.

5.17 - O ARREMATANTE deverá descaracterizar imediatamente toda e qualquer identificação da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU/SP, Autarquia, Fundação ou Câmara Municipal ou qualquer identificação oficial constante no BEM arrematado, se responsabilizando Cível e Criminal pela utilização do BEM arrematado antes da referida descaracterização.

5.18 - Qualquer tipo de regularização no ato da transferência de qualquer VEÍCULO, MÁQUINA(s) e EQUIPAMENTO(s), inclusive por baixa de gravames, restrições administrativas e judiciais, regularização de número de motor no BIN/ REVAVAM, remarcação de chassi, motor, câmbio, vidros e eixo, substituição e/ ou colocação de selos e plaquetas originais, marcação/gravação ou remarcação/regravação de nº nos vidros, confecção de "nova chave" para o veículo, demais providências pertinentes, relevantes e obrigatórias será de responsabilidade EXCLUSIVA do ARREMATANTE sua regularização e os custos, isentando a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU/SP o a LEILOEIRO de quaisquer responsabilidades. Os veículos, Máquina(s) e Equipamento(s) não possuem chave reserva e/ou manual, bem como não foram realizadas pesquisas previas quanto aos números de motores e chassi.
5.19 - O ARREMATANTE reconhece que os todos os BENS relacionados no ANEXO I deste Edital estão sendo vendidos no estado e conservação em que se encontram, sem garantia, inclusive quanto a motor e câmbio, originais ou não, isentando a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU/SP e o LEILOEIRO OFICIAL por quaisquer defeitos, danos, vícios aparentes e ocultos, de fácil ou difícil constatação, inclusive avarias de qualquer monta, não podendo cobrar a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU/SP e o LEILOEIRO OFICIAL por consertos de qualquer natureza, que o veículo possa ter sofrido e/ou poderá sofrer para seu funcionamento e regularização de qualquer natureza. Alguns Veículos, Máquina(s) e Equipamento(s) podem não ter chave original, se isso ocorrer o ARREMATANTE não terá direito a nenhum ressarcimento, salientando que os BENS são vendidos no estado, sem garantia e direito a reclamação. 

5.20 - O ARREMATANTE já fica ciente que o(s) veículo(s), máquina(s) e equipamento(s) relacionado neste LEILÃO são de conhecimento público, se houver alguma empresa privada que apontar a informação “Leilão” em algum tipo de Banco de Dados privado e/ou público a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU/SP, e o LEILOEIRO OFICIAL NÃO são responsáveis por alimentar o referido Banco de Dados, portanto não se responsabilizam pela exclusão, se houver algum tipo de restrição a venda não será cancelada, os únicos responsáveis por tais informações são empresas particulares especializadas neste tipo de Banco de Dados, se houver interesse, a exclusão destas informações serão de TOTAL responsabilidade do ARREMATANTE, isentando a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU/SP, e o LEILOEIRO OFICIAL de qualquer responsabilidade.
6 – DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO:

6.1 - No ato da arrematação o comprador/Arrematante emitirá dois cheques, um cheque caução a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, e um cheque para o pagamento da comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação do bem (lote). Para o pagamento da arrematação, o Arrematante deverá recolher uma GUIA/BOLETO, que será emitido e entregue por Servidor Municipal designado no local da realização do Leilão 

6.1.1 - A referida guia/boleto deverá ser quitado impreterivelmente em até 2 (dois) dias uteis subsequente ao do leilão. 
6.1.2 - O Arrematante online receberá a guia para o devido pagamento pelo e-mail cadastrado no site www.deseulance.com . Após o pagamento o Arrematante deverá encaminhar a guia paga para o e-mail leilão@deseulance.com.br, para a devida comprovação de quitação.  
6.1.3 – O cheque destinado ao pagamento da Comissão do Leiloeiro será depositado impreterivelmente no primeiro dia útil subsequente à realização do Leilão.

6.1.4 – O Arrematante, após confirmação dos pagamentos com a PREFEITURA e com o LEILOEIRO deverá retirar a Nota de Venda em Leilão de forma on line no site www.deseulance.com   que estará a disposição para impressão no sistema, ou caso prefira poderá solicitá-la pelo e-mail leilao@deseulance.com, e neste caso lhe será encaminhado no e-mail cadastrado, poderá também solicitar junto ao leiloeiro pelo telefone (11) 5575-9555, que envie pelos CORREIOS, via SEDEX, e neste caso o arrematante deverá arcar com os custos da postagem.
6.2. Após cumprir estes procedimentos poderá retirar o(s) bem(ns) arrematado(s) no local onde eles se encontram. Todos estes procedimentos serão iniciados posteriormente ao Leilão. 
6.2.1 – Caso os pagamentos não sejam cumpridos no prazo estabelecido neste Edital, o Arrematante será penalizado com o pagamento de multa de 10% sobre o valor da arrematação, sendo certo, que o cheque deixado em caução em favor da Prefeitura Municipal de Botucatu será depositado e o Arrematante perderá direito ao(s) bem(ns), bem como, perderá a Comissão de 5% em favor da Leiloeira.
6.2.2 – Caso ocorra a devolução dos cheques por falta de fundos, o(s) mesmo(s) será (ao) reapresentado(s), persistindo a insuficiência de fundos, será (ão) protestado(s) imediatamente, bem como, e se o Arrematante não quitar os pagamentos supramencionados no prazo estipulado, será aplicada, no que couberem, as penalidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e pelo Decreto Federal nº 21.981/32 com alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 22.427/33, bem como, caso ocorra outro problema pertinente ao pagamento do bem, poderão ser tomadas as medidas legais cabíveis, para o recebimentos dos valores elencados no Edital.
6.2.3 - Após a formulação do lance final e lavratura da ata da sessão do leilão a  a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável e só poderá ser desfeita nos seguintes casos: a) Vício de nulidade; b) Se não for pago o preço; c) Se o ARREMATANTE efetuar a compra de veículo sem direito a documentação e o mesmo não for pessoa jurídica credenciada e habilitada junto ao DETRAN para comprar veículo em fim de vida útil Nos casos b) e c) o LEILOEIRO poderá repassar o BEM  para interessado que participou do Leilão (presencial ou online) pelo mesmo valor da arrematação, não sendo aceito menor valor da arrematação. As penalidades nos casos b) e c) sobre os ARREMATANTES originários serão de acordo com previsto neste Edital
6.3 - Pelo não cumprimento dos prazos e condições estipuladas ficará automaticamente cancelado a venda perdendo o Arrematante de imediato o direito a qualquer indenização ou restituição das importâncias já pagas, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, promover a venda do(s) lote(s) em continuação ao Leilão.

6.4 - Após o pagamento das guias/boletos bem como do pagamento da comissão do leiloeiro, o Arrematante estará habilitado a efetuar a retirada do bem, respeitando as cláusulas 6.1, 6.2, 6.5 e 6.6.

6.5 - A retirada do(s) lote(s) deverá(ão) ser efetuada(s) em até 30 dias CORRIDOS, contados à partir do prazo final para quitação da guia/boleto emitidos para pagamento da arrematação. ou seja após a quitação do bem arrematado junto à Prefeitura e o Leiloeiro. Os bens arrematados em Leilão serão retirados no mesmo local de vistoria, portanto onde os mesmos estão armazenados, de acordo com anexo I, com a apresentação da Nota de Venda do Leiloeiro Oficial, sempre com o devido acompanhamento de um funcionário designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
6.5.1 – No prazo acima estipulado, a retirada deverá ser agendada pelos telefones (14) 3811-1448 / 3811-1447 / 3811-1446, que marcará a retirada nos horários compreendidos entre 08h e16h. 
6.6 – A não retirada do (s) bem (ns) leiloado(s) no prazo estipulado implicará em multa diária de R$ 100,00 (cem reais), a ser cobrada a partir do primeiro dia útil do término do prazo. Decorridos 30 (trinta) dias da data do término da retirada, o Arrematante perderá direito ao(s)  bem(ns), podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, colocá-lo(s)  em Leilão novamente, não dando direito a restituição de valores ao Arrematante, podendo ser  cobrados administrativa  ou judicialmente os valores apurados com a multa diária.

7 - RELAÇÃO DOS BENS MÓVEIS DISPONÍVEIS PARA LEILÃO COM AVALIAÇÃO MÍNIMA:

7.1 – A relação dos bens disponíveis para o leilão com avaliação mínima encontra-se no Anexo I.

7.2 - Os bens permanecerão na posse e guarda da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU até a sua efetiva entrega aos adquirentes.
8 - ESCLARECIMENTOS:

8.1 - A documentação completa para exame, informações e esclarecimentos de ordem geral, quanto à licitação, serão fornecidos na Departamento de Compras e Licitações, sito à Praça Prof. Pedro Torres, nº 100 Centro, nesta cidade de Botucatu/SP, das 08h00 às 16h30.

8.2 - Esclarecimentos de dúvidas sobre documentos da licitação só serão atendidos mediante solicitação por escrito, encaminhada ao Departamento de Compras e Licitações em até 03 (três) dias corridos antes da data marcada para a realização do leilão.

8.3 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU responderá através do e-mail andrea.amaral@botucatu.sp.gov.br  o tel/fax (14) 3811-1445 as questões consideradas pertinentes quanto ao Edital em referência, formuladas por meio de carta ou fax, a todos interessados que tenham adquirido os documentos de licitação. Não serão levadas em consideração pelo Departamento de Compras e Licitações quaisquer consultas, pleitos ou reclamações que não tenham sido formulados por escrito. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre as partes.

8.4 - A PREFEITURA poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital. Tais aditamentos, modificações ou revisões, numeradas sequencialmente, serão encaminhadas por intermédio de correspondência, fac-símile ou e-mail a todos os interessados. Aditamentos de esclarecimentos, isto é, que não alterem a formulação da proposta serão feitos até 02 (dois) dias antes da data marcada para a realização do leilão.

8.5 - Para outros aditamentos, modificações ou revisões, a necessidade de um novo prazo será divulgada pela Comissão de Leilão.

9 - REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO:

9.1 - A PREFEITURA poderá, motivadamente, revogar por interesse público ou anular esta licitação, no todo ou em parte, sem que disso resulte, para qualquer licitante, direito e pedido ressarcimento ou indenização.

10 - DO PROCEDIMENTO:

10.1 - No dia, hora e local marcados, em sessão pública, o Leiloeiro Oficial dará início ao credenciamento dos interessados.

10.2 – O Leiloeiro, disponibilizará os documentos necessários, bem como o catálogo oficial do leilão e examinará os documentos apresentados.

10.3 – Estando corretos os documentos apresentados, os licitantes credenciados serão convidados, no horário estabelecido para início do leilão, a formular lances de forma sequencial para cada um dos lotes da presente licitação, tanto os presentes ao leilão, quanto os habilitados online.

10.4 - Os lances serão verbais ou através da internet, em reais, a partir da abertura do certame pela Leiloeira Oficial, lote a lote, a partir do valor mínimo definido para aquele lote pela Prefeitura Municipal de Botucatu. 

10.5 - A variação dos lances obedecerá ao procedimento previamente estabelecido e apresentado pelo Leiloeiro a todos os participantes presenciais, de forma a garantir um adequado andamento para o leilão, não sendo permitida variação de valor diminuto entre os lances.

10.6 - Não serão consideradas para efeito de julgamento, quaisquer condições ou vantagens não previstas no Edital. 

10.7 - A condução do procedimento será realizada pelo Leiloeiro Oficial, que declarará vencedor o participante, que apresentar o maior lance igual ou maior que a avalição, em reais, para cada um dos lotes. 

10.8 - Após o Leiloeiro declarar o participante como vencedor, este não poderá sob qualquer pretexto desistir da oferta apresentada, sob pena de sofrer as penalidades cabíveis em Lei;

10.9 – O Município de Botucatu reserva-se no direito de promover qualquer diligência que entenda conveniente, nos termos do Parágrafo 3º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.

10.10 - A Prefeitura Municipal de Botucatu/SP, poderá excluir ou reunir qualquer lote do leilão, a seu único e exclusivo critério, em qualquer tempo, através do Leiloeiro Oficial.

11 - DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ADMISSÍVEIS:

11.1 - Serão admitidos os recursos constantes no artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e os prazos serão contados conforme artigo 110.

11.2 - As impugnações deste Edital poderão ser interpostas nos termos do parágrafo 2º do artigo 41, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

12.1 - Os interessados deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes do Edital, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo invocar nenhum desconhecimento dos mesmos como fatores impeditivos da apresentação da documentação exigida ou do previsto nas disposições pertinentes à espécie, portanto se ofertar em qualquer BEM (online e/ou presencial) já dá como aceite integral das deste Edital de Leilão.

12.2 Para a arrematação de lote(s) de “veículo(s) em fim de vida útil” (sem direito a documentação) os ARREMATANTES deverão atender o artigo 4º, inciso I e parágrafo 1º e o artigo 5º, incisos e parágrafo 1º, da Portaria DETRAN nº 1215, de 24/06/2014.
12.3 - Das decisões do Prefeito, bem como da Leiloeira Oficial, caberão recursos que serão dirigidos à Autoridade Superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, na forma e nos prazos previstos no artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

12.4 - A Autoridade Superior poderá, a qualquer tempo motivadamente, revogar a licitação, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

12.5- Considera-se enquadrado no inciso II do artigo 88, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, o licitante que ingressar com recurso meramente protelatório, com intuito de retardar o procedimento licitatório, ficando sujeita a pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo máximo de até 02 (dois) anos.

12.6 - Qualquer participante que afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo, estará incurso nas disposições do artigo 95 da Lei 8.666/93, o qual fixa pena de 02 (dois) a 04 (quatro) anos de detenção e multa além da pena correspondente à violência, incorrendo na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em razão da vantagem oferecida. 

12.7 - Ao Arrematante que não pagar os bens será aplicada uma multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do bem, bem como, será responsável pelo pagamento da Comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação.
12.8 – A pratica de atos ilícitos visando frustrar os objetivos desta licitação, sujeita o licitante as penalidades previstas no art. 87, incisos II, e art. 88, inciso II da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, sem prejuízo das medidas adotadas no teor do edital e, demais obrigações necessárias e ora discorridas ou não neste Edital.

12.9 - A falta de pagamento do valor de arrematação ainda sujeita ao(s) licitante(s) às penalidades, indicadas na Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, quais sejam: 

-Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos; -Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.10 - “Art. 358 Código Penal – Impedir, perturbar ou fraudar arrematação; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena – detenção de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente a violência.”

13 - FORO:

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de BOTUCATU/SP, para dirimir questões resultantes ou relativas à aplicação deste Leilão Público ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS OS INTERESSADOS, É EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL, QUE É AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

Botucatu, 07 de outubro de 2020.  

ANDREA CRISTINA PANHIN AMARAL

Diretora de Compras e Licitações

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE

SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO

ANEXO I

RELAÇÃO DOS BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU - SP:

	LOTE
	TIPO
	DESCRIÇÃO
	VALOR MÍNIMO

R$

	1
	SUCATA
	LOTE DE ROÇADEIRAS A COMBUSTÃO CONTENDO APROXIMADAMENTE APROX. 15 ROÇADEIRAS, 04 MOTOPODAS, 03 SOPRADORES e 01 MOTOSSERRA. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem Municipal - Avenida Itália nº 425 - Vila Juliana - Botucatu / SP.
	500,00

	2
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: CATERPILLAR/120B, PREFIXO: MN-05, PLACAS: SEM PLACAS, ANO/MODELO: 1982/1982, COR: AMARELA, CHASSI: 32C-0698, RENAVAM: N/C, COMBUSTÍVEL: DIESEL, SEM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem Municipal - Avenida Itália nº 425 - Vila Juliana - Botucatu / SP.
	4.000,00

	3
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: VW/KOMBI, PREFIXO: K-57, PLACAS: DBA-2148, ANO/MODELO: 2002/2003, COR: BRANCA, CHASSI: 9BWGB07X73P004074, RENAVAM: 791.563.898, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem Municipal - Avenida Itália nº 425 - Vila Juliana - Botucatu / SP. 
	1.500,00

	4
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: MERCEDES/LK1620, PREFIXO: CB-27, PLACAS: BPY-5920, ANO/MODELO: 1997/1997, COR: BRANCA, CHASSI: 9BM695043VB120333, RENAVAM: 676.868.894, COMBUSTÍVEL: DIESEL, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem Municipal - Avenida Itália nº 425 - Vila Juliana - Botucatu / SP.
	5.000,00

	5
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: IVECO/ECTECTOR 170E22, PREFIXO: CB-39, PLACAS: DBA-2195, ANO/MODELO: 2007/2007, COR: BRANCA, CHASSI: 93ZA1NFH078705180, RENAVAM: 932.851.401, COMBUSTÍVEL: DIESEL, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem Municipal - Avenida Itália nº 425 - Vila Juliana - Botucatu / SP. 
	6.000,00

	6
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: VW/SAVEIRO, PREFIXO: A-49, PLACAS: DBA-2133, ANO/MODELO: 2002/2002, COR: BRANCA, CHASSI: 9BWEB05XX2P513374, RENAVAM: 776.302.841, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem Municipal - Avenida Itália nº 425 - Vila Juliana - Botucatu / SP.
	1.300,00

	7
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: VW/KOMBI, PREFIXO: K-70, PLACAS: BNZ-0140, ANO/MODELO: 2004/2005, COR: BRANCA, CHASSI: 9BWGB07X25P002123, RENAVAM: 839.373.147, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, SEM MOTOR E CÂMBIO. COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem Municipal, Avenida Itália nº 425 - Vila Juliana - Botucatu / SP.
	800,00

	8
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: GM/CORSA GL, PREFIXO: A-43, PLACAS: BNZ-0091, ANO/MODELO: 1998/1999, COR: BRANCA, CHASSI: 9BGSE80NXWC674618, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, RENAVAM: 708.012.248, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem Municipal, Avenida Itália nº 425 - Vila Juliana - Botucatu / SP.
	1.500,00

	9
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: FIAT/DOBLO CARGO FLEX, PREFIXO: SS-21, PLACAS: BNZ-0173, ANO/MODELO: 2006/2006, COR: BRANCA, CHASSI: RECORTADO, COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA, RENAVAM: 887.697.801, SEM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem Municipal, Avenida Itália nº 425 - Vila Juliana - Botucatu / SP. 
	1.200,00

	10
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: VW/KOMBI FURGÃO, PREFIXO: K-11, PLACAS: BPZ-7298, ANO/MODELO: 1998/1998, COR: BRANCA, CHASSI: 9BWZZZ217WP002329, RENAVAM: 691.659.605. COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem Municipal, Avenida Itália nº 425 - Vila Juliana - Botucatu / SP. 
	900,00

	11
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: GM BLAZER ADVANTAGE, PREFIXO: CP-25, PLACAS: BNZ-0184, ANO/MODELO: 2006/2006, COR: BRANCA, CHASSI: 9BG116GX06C430805, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, RENAVAM: 888.797.303. COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. SEM GARANTIA. SEM TESTES DE FUNCIONAMENTO (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem Municipal, Avenida Itália nº 425 - Vila Juliana - Botucatu / SP. 
	1.000,00

	12
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: RENAULT/CLIO AUT, PREFIXO: A-63, PLACAS: BNZ-0179, ANO/MODELO: 2006/2006, COR: BRANCA, CHASSI: 93YBB8E056J737910, COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA, RENAVAM: 890.778.442. COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. SEM GARANTIA. SEM TESTES DE FUNCIONAMENTO (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem Municipal, Avenida Itália nº 425 - Vila Juliana - Botucatu / SP. 
	2.500,00

	13
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: FIAT/PALIO WEEKEND, PREFIXO: A-78, PLACAS: DBA-2179, ANO/MODELO: 2006/2007, COR: BRANCA, CHASSI: 9BD17309T74192609, COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA, RENAVAM: 914.982.990. COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. SEM GARANTIA. SEM TESTES DE FUNCIONAMENTO (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem Municipal, Avenida Itália nº 425 - Vila Juliana - Botucatu / SP. 
	2.200,00

	14
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: RENAULT/CLIO AUT16, PREFIXO: A-64, PLACAS: BNZ-0180, ANO/MODELO: 2006/2006, COR: BRANCA, CHASSI: 93YBB8E056J737991, RENAVAM: 891.069.020, COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem Municipal - Avenida Itália nº 425 - Vila Juliana - Botucatu / SP.
	2.200,00

	15
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: GM/CHEVY 500DL, PREFIXO: A-25, PLACAS: BPY-5821, ANO/MODELO: 1993/1993, COR: PRATA, CHASSI: 9BGTC80UPPC130266, RENAVAM: 618.668.691, COMBUSTÍVEL: ALCOOL, MOTOR FALTANDO CABEÇOTE. COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem Municipal, Avenida Itália nº 425 - Vila Juliana - Botucatu / SP. 
	1.000,00

	16
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: VW/KOMBI ESCOLAR, PREFIXO: K-73, PLACAS: BNZ-0144, ANO/MODELO: 2004/2005, COR: BRANCA, CHASSI: 9BWGB07X35P000364, RENAVAM: 845.883.097, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, MOTOR FALTANDO PARTES / PAINEL SEM INSTRUMENTOS. COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem Municipal, Avenida Itália nº 425 - Vila Juliana - Botucatu / SP. 
	800,00

	17
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: FIAT/DUCATO RONTANAMB, PREFIXO: M-35, PLACAS: DBS-5379, ANO/MODELO: 2010/2011, COR: BRANCA, CHASSI: 93W245G34B2053605, RENAVAM: 335.656.595, COMBUSTÍVEL: DIESEL, SEM MOTOR E CÂMBIO. PAINEL SEM INSTRUMENTOS. COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem Municipal, Avenida Itália nº 425 - Vila Juliana - Botucatu / SP. 
	2.000,00

	18
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: GM/CORSA GL, PREFIXO: A-46, PLACAS: BNZ-0099, ANO/MODELO: 1998/1999, COR: PRATA, CHASSI: 9BGSE08NXWC690897, RENAVAM: 709.355.190, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem Municipal - Avenida Itália nº 425 - Vila Juliana - Botucatu / SP.
	1.600,00

	19
	SUCATA
	LOTE DE SUCATA FERROSA DIVERSA E LUMINÁRIAS, CONTENDO APROXIMADAMENTE 1000 Kg ENTRE VITRÔ, CARROCERIA DE VEÍCULO TIPO PICK-UP, PAINÉIS, POSTES METÁLICOS E TELAS METÁLICAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem Municipal - Avenida Itália nº 425 - Vila Juliana - Botucatu / SP. 
	1.000,00

	20
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: FORD/F14000, PREFIXO: CB-04, PLACAS: BPZ-7306, ANO/MODELO: 1991/1991, COR: CINZA, CHASSI: 9BFXT77M4MDB51468, RENAVAM: 411.965.700, COMBUSTÍVEL: DIESEL, SEM MOTOR E CÂMBIO. PAINEL SEM INSTRUMENTOS. ACOMPANHA CAÇAMBA. COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem Municipal, Avenida Itália nº 425 - Vila Juliana - Botucatu / SP. 
	2.500,00

	21
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: YTO/ESTEIRA PD165Y-2, PREFIXO: ME-02, PLACAS: SEM PLACAS, ANO/MODELO: 2011/2011, COR: AMARELA, CHASSI: N/C, RENAVAM: N/C, COMBUSTÍVEL: DIESEL, SEM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem Municipal - Avenida Itália nº 425 - Vila Juliana - Botucatu / SP.
	3.000,00

	22
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: AGRALE/9200TCA, PREFIXO: C-01, PLACAS: DBS-5246, ANO/MODELO: 2008/2009, COR: BRANCA, CHASSI: 9BYC31Y2F9C001160, RENAVAM: 991.761.383, COMBUSTÍVEL: DIESEL, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem Municipal - Avenida Itália nº 425 - Vila Juliana - Botucatu / SP.
	14.000,00

	23
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: VW/7.90, PREFIXO: M-03, PLACAS: BPZ-7280, ANO/MODELO: 1990/1990, COR: BRANCA, CHASSI: 9BWZZZC3ZLC023151, RENAVAM: 411.958.194, COMBUSTÍVEL: DIESEL, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem Municipal - Avenida Itália nº 425 - Vila Juliana - Botucatu / SP.
	5.000,00

	24
	SUCATA
	LOTE DE EQUIPAMENTOS CONTENDO MÁQUINA DE RECICLAGEM DE PNEUS C/ LAMINADORA CIRCULAR, PRENSA LAMINADORA, PRENSA GRAMPEADORA, FALTANDO PARTES E PEÇAS (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito da CESP - Rodovia Gastão Dall Farra, Km 006 - Botucatu / SP. 
	1.500,00

	25
	SUCATA
	LOTE DE EQUIPAMENTOS E SUCATA DE MATERIAIS DIVERSOS CONTENDO APROXIMADAMENTE 16 ITENS ENTRE 1 GUILHOTINA, 1 LIXADEIRA DE CINTA PEQUENA, 4 MESAS DE AÇO PARA SOLDA, 1 MESA DE AÇO PARA DESEMPENO, 1 PLAINA DE MESA, 1 PLAINA DESENGROSSO, 1 SERRA CIRCULAR DE BANCADA, 2 SERRAS DE FITA, 1 TORNO DE MARCENARIA, 1 TUPIA DE BANCADA MOVEL, 1 TUPIA DE MESA E 1 CONJUNTO DE SUCATA DE PEÇAS DIVERSAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito da CESP - Rodovia Gastão Dall Farra, Km 006 - Botucatu / SP. 
	3.000,00

	26
	SUCATA
	LOTE DE EQUIPAMENTOS CONTENDO 01 LAVADOR DE ÔNIBUS ANTIGO (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito da CESP - Rodovia Gastão Dall Farra, Km 006 - Botucatu / SP. 
	500,00

	27
	SUCATA
	LOTE CONTENDO 02 TANQUES DE ARMAZENAMENTO DE COMBUSTÍVEIS, COM CAPACIDADE DE 30.000 LITROS CADA (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito da Infraestrutura (DER) - Rodovia Marechal Rondon (SP-300) Km 247 - Botucatu / SP. 
	3.500,00

	28
	SUCATA
	LOTE CONTENDO 02 TANQUES DE ARMAZENAMENTO DE COMBUSTÍVEIS, COM CAPACIDADE DE 15.000 LITROS CADA (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito da Infraestrutura (DER) - Rodovia Marechal Rondon (SP-300) Km 247 - Botucatu / SP. 
	1.700,00

	29
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: HONDA/XRE300, PREFIXO: MO-23, PLACAS: DAT-2362, ANO/MODELO: 2012/2012, COR: BRANCA, CHASSI: 9C2ND0910CR018953, RENAVAM: 488.589.010, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito Patrimônio (DER) - Rodovia Marechal Rondon (SP-300) Km 247 - Botucatu / SP.
	2.800,00

	30
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: YAMAHA/XTZ 125, PREFIXO: MO-12, PLACAS: DAT-2237, ANO/MODELO: 2004/2004, COR: AZUL, CHASSI: 9C6KE037040018352, RENAVAM: 825.819.440, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito Patrimônio (DER) - Rodovia Marechal Rondon (SP-300) Km 247 - Botucatu / SP. 
	1.500,00

	31
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: YAMAHA/XTZ 125, PREFIXO: MO-14, PLACAS: DAT-2236, ANO/MODELO: 2004/2004, COR: AZUL, CHASSI: 9C6KE037040018431, RENAVAM: 825.819.539, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito Patrimônio (DER) - Rodovia Marechal Rondon (SP-300) Km 247 - Botucatu / SP.
	1.500,00

	32
	SUCATA
	LOTE DE MATERIAIS ELETRÔNICOS DIVERSOS, CONTENDO SEMAFOROS, CONTADORES REGRESSIVOS, CPUS, MONITORES, APARELHOS DE AR CONDICIONADO, VENTILADORES (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito do Patrimônio (DER) - Rodovia Marechal Rondon (SP-300) Km 247 - Botucatu / SP. 
	1.000,00

	33
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: VW/KOMBI, PREFIXO: K-35, PLACAS: BPY-5914, ANO/MODELO: 1997/1997, COR: BRANCA, CHASSI: 9BWZZZ231VP015987, RENAVAM: 675.417.090, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito do Patrimônio (DER) - Rodovia Marechal Rondon (SP-300) Km 247 - Botucatu / SP.
	1.700,00

	34
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: HONDA/XR250 TORNADO, PREFIXO: MO-21, PLACAS: DAT-2279, ANO/MODELO: 2008/2008, COR: BRANCA, CHASSI: 9C2MD34008R015560, RENAVAM: 962.496.413, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito do Patrimônio (DER) - Rodovia Marechal Rondon (SP-300) Km 247 - Botucatu / SP.
	2.500,00

	35
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: HONDA/XRE300, PREFIXO: MO-22, PLACAS: DAT-2361, ANO/MODELO: 2012/2012, COR: BRANCA, CHASSI: 9C2ND0910CR400602, RENAVAM: 488.601.509, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito Patrimônio (DER) - Rodovia Marechal Rondon (SP-300) Km 247 - Botucatu / SP.
	2.800,00

	36
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: HONDA/NX350 SAHARA, PREFIXO: MO-06, PLACAS: BFX-4776, ANO/MODELO: 1998/1998, COR: AMARELA, CHASSI: 9C2ND050WWR001229, RENAVAM: 696.600.668, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, PINTURA DIVERGENTE DA DOCUMENTAÇÃO, FISICAMENTE ESTÁ BRANCA. COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito do Patrimônio (DER) - Rodovia Marechal Rondon (SP-300) Km 247 - Botucatu / SP.
	2.800,00

	37
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: GM/VECTRA SEDAN, PREFIXO: A-117, PLACAS: BNZ-0123, ANO/MODELO: 2003/2004, COR: CINZA, CHASSI: 9BGJG19B04B116269, RENAVAM: 812.420.861, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito Patrimônio (DER) - Rodovia Marechal Rondon (SP-300) Km 247 - Botucatu / SP.
	7.000,00

	38
	SUCATA
	LOTE DE EQUIPAMENTO CONTENDO FORNO INDUSTRIAL GRANDE, DESMONTADO E INCOMPLETO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito do Patrimônio (DER) - Rodovia Marechal Rondon (SP-300) Km 247 - Botucatu / SP. 
	300,00

	39
	SUCATA
	LOTE DE MATERIAIS DIVERSOS, CONTENDO MESAS, ARMARIOS, FOGÕES, REFRIGERADORES, CONTEINERS PLASTICOS, CADEIRAS (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito do Patrimônio (DER) - Rodovia Marechal Rondon (SP-300) Km 247 - Botucatu / SP. 
	1.000,00

	40
	SUCATA
	LOTE DE SUCATA FERROSA DIVERSA, COM APROXIMADAMENTE 1500 Kg ENTRE APROXIMADAMENTE 10 PONTOS DE ÔNIBUS E ESTRUTURAS METÁLICAS DE DIVERSOS TIPOS E MODELOS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito da Infraestrutura (DER) - Rodovia Marechal Rondon (SP-300) Km 247 - Botucatu / SP. 
	700,00

	41
	SUCATA
	LOTE DE MATERIAIS DIVERSOS, CONTENDO APROXIMADAMENTE 500 PLACAS DE SINALIZAÇÃO, 1.000 LATAS METÁLICAS, 200 POSTES METÁLICOS E 01 MÁQUINA DE PINTURA VIÁRIA. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito da Semutran - Rua Amando de Barros, nº 2741 - Centro - Botucatu / SP. 
	1.200,00

	42
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: MARCA/MODELO: VW/GOL CL, PREFIXO: A-29, PLACAS: BPY-5822, ANO/MODELO: 1988/1989, COR: BRANCA, CHASSI: 9BWZZZ30JT134670, RENAVAM: 417.951.124, COMBUSTÍVEL: ALCOOL, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem do Transporte Escolar - Rua Delfim da Graça Cardoso, nº 935 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP.  
	1.000,00

	43
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: VW/KOMBI, PREFIXO: K-38, PLACAS: BUC-2548, ANO/MODELO: 1995/1995, COR: BRANCA, CHASSI: 9BWZZZ231SP028737, RENAVAM: 640.831.206, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem do Transporte Escolar - Rua Delfim da Graça Cardoso, nº 935 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP. 
	1.800,00

	44
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: VW/GOL 1000, PREFIXO: A-12, PLACAS: BFW-7643, ANO/MODELO: 1993/1993, COR: BRANCA, CHASSI: 9BWZZZ30ZPT015278, RENAVAM: 610.065.629, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem do Transporte Escolar - Rua Delfim da Graça Cardoso, nº 935 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP.
	800,00

	45
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: VW/KOMBI, PREFIXO: K-12, PLACAS: BFW-7653, ANO/MODELO: 1990/1990, COR: BEGE, CHASSI: 9BWZZZ21ZLP009760, RENAVAM: 411.958.046, COMBUSTÍVEL: GASOLINA. COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem do Transporte Escolar - Rua Delfim da Graça Cardoso, nº 935 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP. 
	1.000,00

	46
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: VW/KOMBI, PREFIXO: K-51, PLACAS: DBA-2137, ANO/MODELO: 2002/2002, COR: BRANCA, CHASSI: 9BWGB07X02P008935, RENAVAM: 782.940.730, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem do Transporte Escolar - Rua Delfim da Graça Cardoso, nº 935 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP. 
	2.200,00

	47
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: VW/KOMBI, PREFIXO: K-58, PLACAS: DBA-2146, ANO/MODELO: 2002/2003, COR: BRANCA, CHASSI: 9BWG07X43P002962, RENAVAM: 791.564.118, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. SEM MOTOR E CÂMBIO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem do Transporte Escolar - Rua Delfim da Graça Cardoso, nº 935 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP.
	1.000,00

	48
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: VW/KOMBI, PREFIXO: K-20, PLACAS: BNZ-0063, ANO/MODELO: 1999/2000, COR: BRANCA, CHASSI: 9BWGB17XXYP006799, RENAVAM: 731.374.274, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem do Transporte Escolar - Rua Delfim da Graça Cardoso, nº 935 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP.
	1.200,00

	49
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: VW/KOMBI, PREFIXO: K-56, PLACAS: DBA-2149, ANO/MODELO: 2002/2002, COR: BRANCA, CHASSI: 9BWGB07Z52P009269, RENAVAM: 791.563.626, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. SEM MOTOR E CÂMBIO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem do Transporte Escolar - Rua Delfim da Graça Cardoso, nº 935 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP. 
	1.400,00

	50
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: VW/KOMBI, PREFIXO: K-40, PLACAS: BPZ-7274, ANO/MODELO: 1998/1999, COR: BRANCA, CHASSI: 9BWZZZ237WP010086, RENAVAM: 698.812.646, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, NUMERAÇÃO DO MOTOR DIVERGENTE COM A BASE DE DADOS (BIN), COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem do Transporte Escolar - Rua Delfim da Graça Cardoso, nº 935 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP.
	1.300,00

	51
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: VW/KOMBI, PREFIXO: K-52, PLACAS: DBA-2136, ANO/MODELO: 2002/2002, COR: BRANCA, CHASSI: 9BWGB07XX2P009154, RENAVAM: 782.939.937, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. SEM MOTOR E CÂMBIO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem do Transporte Escolar - Rua Delfim da Graça Cardoso, nº 935 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP.
	1.000,00

	52
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: AGRALE/PICCOLO, PREFIXO: M-15, PLACAS: BNZ-0151, ANO/MODELO: 2004/2005, COR: BRANCA, CHASSI: 9BYC22P1S5C003506, RENAVAM: 849.823.510, COMBUSTÍVEL: DIESEL, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem do Transporte Escolar - Rua Delfim da Graça Cardoso, nº 935 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP. 
	15.000,00

	53
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: BRAMONT/MAHINDRA MHAWK 4x4, PREFIXO: CP-30, PLACAS: FQH-5317, ANO/MODELO: 2013/2013, COR: BRANCA, CHASSI: 94RAMD4H6DM002711, RENAVAM: 1.004.432.183, COMBUSTÍVEL: DIESEL, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem do Transporte Escolar - Rua Delfim da Graça Cardoso, nº 935 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP.
	6.000,00

	54
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: FORD/RANGER XL10P, PREFIXO: CP-27, PLACAS: DBA-2180, ANO/MODELO: 2007/2007, COR: BRANCA, CHASSI: 8AFER10P67J070002, RENAVAM: 916.616.533, COMBUSTÍVEL: DIESEL, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem do Transporte Escolar - Rua Delfim da Graça Cardoso, nº 935 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP. 
	4.000,00

	55
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: MERCEDES/SPRINTER 310D, PREFIXO: M-06, PLACAS: BNZ-0031, ANO/MODELO: 1998/1999, COR: BRANCA, CHASSI: 8AC690341WA529235, RENAVAM: 712.716.661, COMBUSTÍVEL: DIESEL, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem do Transporte Escolar - Rua Delfim da Graça Cardoso, nº 935 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP. 
	9.000,00

	56
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: RENAULT/CLIO, PREFIXO: A-65, PLACAS: BNZ-0181, ANO/MODELO: 2006/2006, COR: BRANCA, CHASSI: 93YBB8E056J737967, RENAVAM: 890.777.624, COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem do Transporte Escolar - Rua Delfim da Graça Cardoso, nº 935 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP. 
	2.400,00

	57
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: VW/16.180, PREFIXO: O-07, PLACAS: BPY-5929, ANO/MODELO: 1995/1995, COR: AMARELA, CHASSI: 9BWYTARB1SDB81229, RENAVAM: 642.809.887, COMBUSTÍVEL: DIESEL, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem do Transporte Escolar - Rua Delfim da Graça Cardoso, nº 935 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP. 
	10.000,00

	58
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: MERCEDES/1318, PREFIXO: O-12, PLACAS: BWB-8373, ANO/MODELO: 1991/1991, COR: AMARELA, CHASSI: 9BM384088MB914912, RENAVAM: 602.082.056, COMBUSTÍVEL: DIESEL, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. PINTURA DIVERGENTE DA DOCUMENTAÇÃO, FISICAMENTE ESTÁ BRANCA. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem do Transporte Escolar - Rua Delfim da Graça Cardoso, nº 935 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP. 
	10.000,00

	59
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: VW/16.180, PREFIXO: O-06, PLACAS: BPY-5930, ANO/MODELO: 1995/1996, COR: AMARELA, CHASSI: 9BWYTARBXSDB81228, RENAVAM: 642.809.208, COMBUSTÍVEL: DIESEL, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem do Transporte Escolar - Rua Delfim da Graça Cardoso, nº 935 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP. 
	13.500,00

	60
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: GM/CORSA GL, PREFIXO: A-42, PLACAS: BNZ-0092, ANO/MODELO: 1998/1999, COR: BRANCA, CHASSI: 0BGSE80NXWC674379, RENAVAM: 708.012.760, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem do Transporte Escolar - Rua Delfim da Graça Cardoso, nº 935 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP.
	2.000,00

	61
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: GM/CORSA GL, PREFIXO: A-45, PLACAS: BNZ-0094, ANO/MODELO: 1998/1999, COR: BRANCA, CHASSI: 9BGSE80NXWC667837, RENAVAM: 708.715.494, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem do Transporte Escolar - Rua Delfim da Graça Cardoso, nº 935 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP. 
	1.300,00

	62
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: VW/7.90, PREFIXO: M-01, PLACAS: BPZ-7295, ANO/MODELO: 1990/1990, COR: BRANCA, CHASSI: 9BWZZZC3ZLC023152, RENAVAM: 411.958.208, COMBUSTÍVEL: DIESEL, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem do Transporte Escolar - Rua Delfim da Graça Cardoso, nº 935 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP.
	6.500,00

	63
	VEÍCULO
	MARCA/MODELO: VW/CAIO PICCOLINO, PREFIXO: M-09, PLACAS: DBA-2130, ANO/MODELO: 2001/2002, COR: BRANCA, CHASSI: 9BWFD52R02R204132, RENAVAM: 775.081.566, COMBUSTÍVEL: DIESEL, COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO. FALTANDO PARTES E PEÇAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Garagem do Transporte Escolar - Rua Delfim da Graça Cardoso, nº 935 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP. 
	13.000,00

	64
	SUCATA
	LOTE DE MATERIAIS DIVERSOS CONTENDO: TELEVISORES, FOGÕES, POLTRONAS, GELADEIRAS, CADEIRAS, LAVADORAS DE ROUPAS, BERÇOS, PARABÓLICA E DEMAIS ITENS DIVERSOS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito da Educação IRBEX - Rua Major Nicolau Kuntz, nº 485 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP. 
	1.500,00

	65
	SUCATA
	LOTE DE MATERIAIS DIVERSOS CONTENDO: POLTRONAS, GRADES DE JANELAS, ESTRADOS DE CAMAS, CADEIRAS, BERÇOS EM MDP. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito da Educação IRBEX - Rua Major Nicolau Kuntz, nº 485 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP. 
	800,00

	66
	SUCATA
	LOTE DE MATERIAIS DIVERSOS CONTENDO: VENTILADORES, LUMINÁRIAS, LÂMPADAS FLUORESCENTES, ARMÁRIOS DE AÇO, PRATELEIRAS, VASOS SANITÁRIOS, MESAS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito da Educação IRBEX - Rua Major Nicolau Kuntz, nº 485 - Bairro Boa Vista - Botucatu / SP. 
	1.000,00

	67
	SUCATA
	LOTE DE SUCATA FERROSA, CONTENDO: MOBILIARIOS DIVERSOS, ARMARIO DE MADEIRA, COFRE, MESA, FERRAGENS DIVERSAS RETORCIDAS PELO FOGO. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito Antiga FEPASA - Rua Major Matheus, nº 07 - Botucatu / SP.
	500,00

	68
	SUCATA
	LOTE DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA CONTENDO APROXIMADAMENTE 250 PEÇAS ENTRE, CPU’S, MONITORES, VENTILADORES. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito da Saúde - Rua Rodrigues César, nº 50 - Vila dos Lavradores - Botucatu / SP. 
	800,00

	69
	SUCATA
	LOTE DE MATERIAIS DIVERSOS CONTENDO: MOBILIÁRIOS, FOGÃO INDUSTRIAL, ORGANIZADORES, PRATELEIRAS METÁLICAS, GELADEIRAS, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, CADEIRAS, SUCATAS DE AR CONDICIONADO E FIOS DE COBRE QUEIMADOS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito da Saúde - Rua Rodrigues César, nº 50 - Vila dos Lavradores - Botucatu / SP. 
	1.000,00

	70
	SUCATA
	LOTE DE MATERIAIS FERROSOS DIVERSOS, CONTENDO MOBILIÁRIOS, PRATELEIRAS METÁLICAS, FREEZERS HORIZONTAIS, FOGÕES, ARMÁRIOS DE AÇO, CADEIRAS, GELADEIRAS, LAVADORA DE ROUPAS, ARQUIVO DE AÇO, COMPRESSOR DE AR, BEBEDOUROS, CAMAS FIOS DE COBRE QUEIMADOS. (NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA) - Depósito da Saúde - Rua Rodrigues César, nº 50 - Vila dos Lavradores - Botucatu / SP. 
	1.000,00
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